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at)ÉTICA ó algo que todoB preoirêm le, i ÁigLrÊ d2êri quê têm- ; Pcuccs leram € sério , \inguêr q.rmpre ó risca .. (ProÍ. Vanderlei de E!!!g--:-iBg

O Fórum Municipal de Defesa dôs Direitos da Criança e do Adôlescente da Cidade de São
Paulo atua desde 1986, tendô sído rêconhecidô formalmente através do decreto municipal 31.3íQ de 17
de março de í992 (compõe a Comissáo Eleitoral quê orgânizã â êscolhe dâ sociedadê civil no Conselho
Municipal dos Direitos da Criença e do Adolescente - CMDCA).

o Fórum, baseado no Estatuto da Crianqa e do Adolescente (ECA - Lei íedêrál 8069/90), têm por ôbjeíivo
a Detess In-te§lg I dos Direitos de Crianca e do Ádolesc€nte r meio dos uintes itens:
l- Promov,?Í BStudos, conferênciãs. seÍ1inár|ôs, debâtes e câmpanhas;
ll - Propoí polítiças públlôês, píüEíaÍnas e projetos para constárerll nos
diversos orcamentos públicos

i ll, - Acompênhêl e evoliâr êçÕ44s gove'nainelta.! e nêo-govÉrnam€ntars,
' lV - Acompànhár â ex+cliÇáú ciç;ntentárie dás tres esferas de govemo.
V - MênrÍê:;tar-sê gobre a Çonveniénêia e opertunrdaaê dÊ iorp)àotaçio de
pro_ora,Ytas e seÍviqoa;
Vl - lnformaÍ s motivar a comunidede sobre leis. programas É projetos;
Vli - RecebeÍ. analisar e encarlinhâr Cenúâcias,
Vlll - Organrzar um ceotro de dôcumentação Cz Cranca e do Adolescente:
lX - indice: 1 rêpíesêntântê Ê,ârâ Çomissáo Elêítórál do ConÊelho Munrc,pâl

X - indicaí 2 íepresentántês É'ârà Ccmissâô ElÊ
Congelhos Tu1êlaIe§,

iiãrâirE

Xl - lntJic€Í 4 membros do Cônselhô de Crienta?áo
Íàcni.z <aQÍ) cio Fundo Lruniclpàt dos Direilos ds
CiianÇá e oc Adoiescenie {FL,lúCAD):
xii - Âcornpaol']ar e avaliaí a gêstáô dos ConsêlheitoÍ,/âs
l,4unrcrpars da Saciedade Civit do CiúDCA,/SP, tendo por
basE os comprcmissos Íirmadôs junto âo Fôruin iTetmo
de Ccrr prclniSsol:

| {Conlorme ãrtigo 2ó do BeSllICl:g lqrgrpq quê rêgulâ;
' obj etivcs, pártiÇipaçao, olganazâçáô ê Íuncicnâme

ôôs Llrreitos dâ Criânüâ ê dô AdôlÊscentê. aivlCÁ/SP
Devrdo a reEÊq-n93!.!lidAd. s -q"úbl-gg de ind pâÍa as

cÕmissoês êlêitoÍâis do CMOCÀ e dos Consêlhôs TtÍe larÉs, âlem da indicâçáo dê 4 (quatro) rêpíesentantes para
o COT (Conselho de Orientação T{rcnicã rlo Fundo Municipâl drls Oirêftos da ÇÍiançe e do Adolescente - FumC€ d),
0 Fótum êstabelêc€u umâ frêquênciâ mínima Ce 4 (quatro) meses para -Vc!êLÉ_sq! votâdô Osra ô Conrrelho 

-dearcfigçáa&çItça" (inciso Íll, enigo 40) ou "lndicaÍ ó le ldocM T'ri" (jn( isó
lV, artigo 4q. DA PARTICIPA,ÇÃO - B€StÍleüS]llerno

Na últrmâ reuniáo ordinári.r dô Fórum (05i03/200S, das 9h às j2h
um Có0igo de

ruê da Abôl içã
Ét

o 253), delibeft u-se por
iCá pâra os meínbros docriar uma Comissáo Especial para propor úma Comissão de Etica e eíêbelec€r

f-oíum. Vale destâcâr quÊ e pantcipeção de pessoas no Fórum ê auínentâC e nc período de ele iÇãr) dos C rnselhos
luteíâres, fâto peíeitâmênte veriÍicável nesta êpocâ quê â cioade eiegêre seus 35 Côfiselhos I utetares em 03/04/200ri

Considêíando que o FóÍuÍÍt eíá avaliando â peninênciâ de se criar uma Çomissãô dê Eli!ê e JmCódioô de Elicâ , o Grêmio SER Sudêste sugere que se estudem ôs s€quintes cãsoE:1. Porqueã Cômissão de ComunicáÇBo nãô divulga âs reuniões para tô1os os membÍos do Fórum?2. PoÍ que o Fôrum não publiôá nent divutga âs 'atas das reuniôes' nês quais se alegam quê fôrâm escolhídos osrepresêntântes dâ sociedade civil para o COT ou para 3 eleiÉo oô cMDcÁ e eleiÇâo dos 35 Conseíhos Tute âresi3. Seria "ético" 2 (dois) mernbíos úe Comissá o Exeaúliva do Fórom pedlrêm afa§tamenlo pâra .Jisputat !âEas noconsêlfrô tutelâr somenÍe em 2]fiitZ00S. epos conduzir todô procês,so elertoreÍ 0os 35 CónseÍhos Tutelâres?4. Sêflâ éttco o Fóru[] êVâl rzer ô nomê de pessoãs das "qll)çeIn!êsÕes ei is dos hos tutÉ " sal)endo"seque elâs têín pârentêsco coín (ãnC,dâtôs quê concóffem nestes mesmas êleiÇ!ES?5. Seria étioo o Fôrum evel izar umâ eleiÉo Oe Con§elhos 'futelsrês quê ineg
1E anôs?

ularmenle CaSSâ o dilêito dê vot,) de l'00Ínil adolesoêntes de 16 â
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l,ra!to A Silv? -'Co rúre cs Abusôs dc Poder Púbtico desde 13 de maio de '1995'

Fechar a Fêbem/SP. Di ga não à torture. - Fecharfebem. ci b.net

6 Serra ético o Fórum evâlizar uma ilegal mDdiÍicâção le a em 24i12/2004. nô EdiÍat dâ Eleicáo. ôriendo-se ú rra novâfiouía-

(artiqô 37 da Conr,titui(ão
Códig() P€nal.
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Federâl). OuerÍr pnÍrctPlos nos têrmos do ârtigo 3?Z do




